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R E L A T Ó R I O

A Senhora Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU (convocada):

Trata-se de embargos de declaração, com efeitos infringentes,  opostos pela UNIAO FEDERAL em face do acórdão proferido pela Terceira Turma Suplementar que, por unanimidade, negou  provimento à remessa oficial  e à apelação da embargante, para reconhecer à impetrante licença maternidade.

Alega a embargante omissão do julgado sustentando que os arts. 7° e 10, II, do ADCT, não têm aplicação ao caso, uma vez que na qualidade de militar temporária a impetrante e regida por regulamento próprio, não fazendo jus à estabilidade provisória.

É o relatório.

V O T O

A Senhora Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU (convocada):

Os embargos de declaração devem ser opostos para correção dos vícios previstos no art. 535, incisos I e II do CPC, sendo inservíveis para rediscussão da matéria de fato já analisada no acórdão recorrido. 
 O acórdão embargado manifestou-se expressamente sobre todas as questões suscitadas pelas partes, concluindo de modo desfavorável à pretensão da embargante, o que não torna o julgado omisso ou contraditório, como alegado no recurso.
Convém consignar  que a omissão ensejadora de  embargos de declaração é a que decorre da  na não manifestação sobre questão suscitada pelas partes ou sobre a qual o juiz deveria se pronunciar  de ofício,  o que não é o caso porque o acórdão fustigado expressamente enfrentou o tema, mas o fez  de forma contrária à pretensão do embargante, motivo esse insuficiente porque juridicamente inadequado ao fim pretendido. Quanto a contradição a ser corrigida pelos aclaratórios é somente a que existe no corpo da decisão ou entre a fundamentação e o dispositivo não se prestando a esse fim a discrepância existente entre a decisão e outros julgados e, tampouco, em relação à posição doutrinária divergente.

O inconformismo da embargante se volta contra o teor da decisão que lhe foi desfavorável e, a pretexto de sanar vícios inexistentes na decisão, vem rediscutir a matéria com vistas a imprimir efeitos infringentes ao julgado, hipótese incabível na espécie. Nesse sentido o entendimento da jurisprudência deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO POR INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1 (...)2. As demais alegações pretendem, por inconformismo, dar aos Embargos Efeitos Infringentes, situação na albergada nesse tipo de recurso que não se prestam a: a) rever a decisão anterior; b) corrigir os fundamentos da decisão; c) instaurar uma nova discussão; d) corrigir apreciação de prova; e) apreciar questão nova; f) que o órgão julgador proceda ao reexame da questão e dê um novo pronunciamento, com a mudança do resultado final do julgamento. 

3. Ausentes os vícios apontados, e afigurando-se nítida a pretensão do embargante de rediscutir a solução que foi dada à lide, não prosperam os embargos de declaração. 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF 1ª Região - EDAC 2000.36.00.009400-2/MT, DJ de 28.04.2006).
Pretendendo a embargante a modificação do julgado deve manejar recurso próprio, adequado ao desiderato almejado  já que os embargos em face ao disposto no art.535, I e II, do CPC, não se prestam a tal finalidade. 
Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. PRETENSÃO INFRINGENTE DESVINCULADA DA PREVISÃO CONTIDA NO ART. 535 DO CPC. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA CARTA MAGNA PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1(...); 2. Afigura-se desarrazoada a alusão de omissão no julgado. O aresto apreciou o núcleo das questões discutidas no curso da lide e decidiu com base em fundamentos suficientes para tanto, espelhando motivações para o entendimento assumido, não se apresentando duvidoso nas suas premissas e conclusões, nem obscuro ou omisso acerca de tema relevante.

3. Notória pretensão de atribuir efeito infringente ao julgado. Entretanto, a função dos embargos é integrativa, tendo por escopo complementar o decisum quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. Não é o caso dos autos.

4. Ainda que para o fim de debater explicitamente dispositivos de norma constitucional, não há como prosperar os embargos, uma vez que é defeso, na via eleita, analisar afronta a texto da Carta Magna, sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. Sua missão resume-se, no caso, em uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 807.189/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 14.09.2006 p. 277)

Ressalto, ainda, que o julgador não está obrigado a se manifestar sobre cada argumento utilizado pela parte, muito menos sobre normas (regras e princípios) que considera aplicáveis, bastando que julgue as questões de fato e de direito, indicando os fundamentos que usou para chegar às soluções adotadas, tudo dentro do princípio do livre convencimento motivado. Sobre a questão assim decidiu o STJ:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

(...).

2. Ausência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.

3, 4, 5, (...). 6. Embargos de declaração rejeitados.

(EDRESP 808.078/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 08.06.2006 p. 144)

Pontue-se que mesmo os embargos com a finalidade de prequestionamento não prescindem da efetiva existência de omissão ou outro dos fundamentos que autorizam o conhecimento de embargos de declaração. Nenhum deles está aqui presente. Nesse sentido, o entendimento dominante desta eg. Corte, como se vê do seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MERA REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL EXISTENTE ENTRE OS FUNDAMENTOS DO VOTO E DA EMENTA DO ACÓRDÃO. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, bem assim para corrigir erro material no julgado.

2. Inexistindo os alegados vícios no v. acórdão, que se encontra devidamente fundamentado, em sintonia com a legislação vigente e a jurisprudência sobre o assunto, incabíveis os embargos declaratórios, que somente são admissíveis com efeitos infringentes em casos excepcionalíssimos.

3. Havendo erro material entre a ementa do acórdão e os fundamentos do voto, este merece ser corrigido de ofício, com a retificação do julgado.

4. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração devem se ajustar a uma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.(grifei)

5. O colegiado não está obrigado a enfrentar todos os argumentos da parte.

6. Embargos de declaração rejeitados. Erro material corrigido, de ofício, para, retificando o julgamento, determinar que o termo inicial do benefício seja a partir da citação. (EDAC 0069254-31.2009.4.01.9199/GO, Rel. Desembargadora Federal Monica Sifuentes, Segunda Turma,e-DJF1 p.086 de 27/10/2011).
Revelando-se manifestamente protelatórios os embargos  atraem a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos e condeno o embargante na penalidade estipulada pelo dispositivo legal citado.
É o voto.
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